
SEMANÁRIO OFICIAL
Lei nº 3.059  dezembro 1990

Prefeitura Municipal de Botucatu/SP
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - CEP 18600-900

www.botucatu.sp.gov.br  - e-mail: comunicacao@botucatu.sp.gov.br

BOTUCATU, 10 DE JUNHO  2010 –   ANO XX   -   1057 – Suplemento

CONVOCAÇÃO 
COMPARECER À SEÇÃO DE PESSOAL NO DIA 14.06.2010 ÀS 09:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s) 

CLASSIFICADO (s) NO  CONCURSO PUBLICO:- 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CLASSIFICAÇÃO: 135º lugar
NOME: CLAUDETE DE SOUZA SANTOS TORRES

                                                     Botucatu, 08 de junho de 2010.
                                         

         Elisabete Francisco Galhardo
                                                                                                          Chefe da Seção de Pessoal Substituta

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico. 

CONVOCAÇÃO 
COMPARECER À SEÇÃO DE PESSOAL NO DIA 14.06.2010 ÀS 09:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s) 

CLASSIFICADO (s) NO  PROCESSO SELETIVO:- 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

CLASSIFICAÇÃO: 32º lugar
NOME: MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA RÚBIO

                                                     
Botucatu, 08 de junho de 2010.

Elisabete Francisco Galhardo
Chefe da Seção de Pessoal Substituta

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido Processo Seletivo. 
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TERMO DE  PRORROGAÇÃO

Pelo  presente  comunicado,  tornamos  público  que  o  Processo  Seletivo  ao  emprego  de 
AGENTE FISCALIZADOR, realizado através do Processo nº26.721/2007 homologado 24.06.2008 
com validade  para  02  (dois)  anos,  fica  PRORROGADO por  igual  período,  a  partir  desta  data, 
conforme prevê a Constituição Federal em seu artigo 37 item III. 

  Botucatu, 08/06/2010

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal 

TERMO DE  PRORROGAÇÃO

Pelo  presente  comunicado,  tornamos  público  que  o  Processo  Seletivo  ao  emprego  de 
FISCAL  DE  TRÁFEGO  E  TRANSPORTE,  realizado  através  do  Processo  nº26.721/2007 
homologado 24.06.2008 com validade para 02 (dois) anos, fica PRORROGADO por igual período, 
a partir desta data, conforme prevê a Constituição Federal em seu artigo 37 item III. 

                                  
             

  Botucatu, 08/06/2010

JOÃO CURY NETO
                                                    Prefeito Municipal 


